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Câmara Municipal de Sete Lagoas
ESTADO DE MINAS GERAIS
Rua: Domingos Louverture, 335 – São Geraldo – Sete Lagoas / MG
CEP: 35700-177
Fone: 31 3779-6311 | E-mail: vereadora.heloisafrois@camarasete.mg.gov.br

ANTEPROJETO DE LEI Nº ____/2022.
DISPÕE SOBRE A IMPLANTAÇÃO DA FORMAÇÃO “ALTA PERFORMANCE PARA GESTOR ESCOLAR”.
Art. 1º. Fica implantado no Município de Sete Lagoas/MG a Formação Alta Performance para Gestor Escolar.

Parágrafo único: Para fins desta Lei, entende-se como Formação Alta Performance para Gestor Escolar, curso de gestão especial, com finalidade de gerenciar o entendimento em relação a liderança de uma equipe, bem como aumentar os resultados de forma expressiva, com alto desempenho e alto nível de comprometimento. 
Art. 2º. A Formação Alta Performance para Gestor Escolar descrito nesta Lei é destinada aos Diretores e Diretoras das Escolas Públicas Municipais. 
Art. 3º. A mantenedora do curso descrito acima deverá seguir as normas do MEC (Ministério da Educação) e possuir o devido reconhecimento deste. 

Art. 4°. Todas as despesas serão realizadas por dotações orçamentárias próprias, suplementares se necessário.
Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Sete Lagoas, 15 de agosto de 2022.
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Heloísa Frois

Vereadora

JUSTIFICATIVA: 

O presente Anteprojeto de Lei tem como objetivo a implantação da Formação Alta Performance para Gestor Escolar nas escolas Públicas Municipais de Sete Lagoas/MG.
A adoção deste inovador sistema permitirá ao profissional da educação, no caso da presente proposta, Diretores e Diretoras, exercer o papel de líder que vai além do mero propósito de atingir metas, mas sim fazer uma gestão permanente de excelência. 
Esse profissional que receberá tal formação será capaz de motivar todos os integrantes do quadro de pessoal da escola a atingir melhores resultados. 
Sob essa perspectiva, é possível afirmar que o líder de alta performance colabora ativamente para o crescimento dos liderados. Diferentemente do que muitos pensam, essa linha de liderança não é algo inerente ao DNA do indivíduo, ou seja, não se trata de uma capacidade inata, mas de uma habilidade que pode ser desenvolvida.
Além disso, o foco é voltado para os objetivos, já que a liderança de alta performance é marcada pela total atenção direcionada àquilo que se almeja. O líder é capaz de gerir suas atividades sem deixar de focar no estímulo do time, contornando acontecimentos que provoquem negatividade emocional e/ou física.
Diante das exposições, peço aprovação dos nobres pares para aprovação da presente proposição em sessão plenária.
Sete Lagoas, 15 de agosto de 2022.
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